
 

 

 

 

 

 

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. 

CNPJ Nº 92.791.243/0001-03 NIRE Nº 43300002799  COMPANHIA ABERTA 

 

FATO RELEVANTE  

 

PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DA EMPRESA CATARINENSE - PRODEC 

PLATAFORMA GAIA  

 

 

IRANI PAPEL E EMBALAGEM S.A. (“Companhia” ou “Irani”) (B3: RANI3) nos termos 

da Lei nº 6.404/76 e em atendimento ao disposto na Resolução CVM nº 44/2021, comunica 

aos seus acionistas e ao mercado em geral que, na data de 14 de abril de 2023, foi 

publicada no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina (pg. 5) a Resolução 784/22, 

referente a concessão, à Companhia, do PRODEC – Programa de Desenvolvimento 

da Empresa Catarinense, com as seguintes características: 

 

• Financiamento de 70% do incremento do ICMS NORMAL calculado sobre a 

média gerada no período de abril de 2021 a março de 2022; 

• Montante de até R$ 743 milhões; 

• Prazo de pagamento de cada parcela financiada (carência): 48 meses; 

• Taxa de juros: 0%; 

• Atualização monetária: 50% do índice utilizado para atualização dos tributos 

estaduais; 

• Período de fruição: até 15 anos. 

 

O objetivo do PRODEC é apoio aos projetos de expansão que visam ampliar a 

capacidade de produção e suficiência energética da Companhia, e que estão sendo 

implementados no Estado de Santa Catarina (Plataforma Gaia). 

 

A publicação pode ser acessada aqui. 

 

 

 

Porto Alegre, 17 de abril de 2023. 

 

 

 

 

Odivan Carlos Cargnin 

Diretor de Administração, Finanças e de Relações com Investidores 

 

 

https://irani.com.br/gaia/
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/repositorio/Materias/20230414/Jornal/21999.pdf

